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ATA Nº 006/2025 – SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA DE 2025.

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às onze horas e vinte e oito minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, reuniu-se a Comissão de Redação e Justiça para a realização da sua sexta reunião ordinária. Estiveram presentes os membros da comissão: o Presidente, Vereador Tiago Corrêa; o Secretário, Vereador Silmar Gallina; e o Relator, Vereador Julio Cesar Spada. O Presidente, Vereador Tiago Corrêa, declarou aberta a reunião, agradecendo a graça de Deus e pela grandeza da Pátria. Em seguida, colocou em discussão a ata da quinta reunião ordinária da comissão. Não havendo manifestações, a discussão foi encerrada e a ata foi aprovada por unanimidade. Na sequência, o Presidente solicitou ao Secretário, Vereador Silmar Gallina, que procedesse à leitura dos trabalhos em pauta. Foi apresentado o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2025, de autoria da Mesa Diretora, que ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 001/2023, QUE REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO – PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Presidente colocou o projeto em discussão, não havendo quem quisesse se manifestar, a discussão foi encerrada. O Relator, Vereador Julio Cesar Spada, apresentou parecer favorável à proposição, o Secretário acompanhou o voto do relator, e o Presidente também manifestou voto favorável. A matéria recebeu três votos favoráveis, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Em seguida, foi apresentado o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2025, de autoria da Mesa Diretora, que REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, O DISPOSITIVO DO ARTIGO 95, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO. O Presidente colocou o projeto em discussão, e o Secretário, Vereador Silmar Gallina, requereu a retirada da matéria de pauta por cinco dias, a fim de elaborar emenda ao projeto. O pedido foi acolhido pelo Presidente e pelo Relator, sendo a retirada aprovada por unanimidade. Na sequência, foi apresentado o PROJETO DE LEI Nº 009/2025, de autoria do Poder Executivo, que DISPÕE SOBRE A AQUISIÇÃO DE VAGAS EM CRECHES PRIVADAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL DE 0 A 3 ANOS NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Presidente colocou o projeto em discussão, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. O Relator apresentou parecer favorável à proposição, o Secretário acompanhou o voto do relator, e o Presidente também manifestou voto favorável. A matéria recebeu três votos favoráveis, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Em seguida, foi apresentado o PROJETO DE LEI Nº 010/2025, de autoria do Poder Legislativo, que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4.630, DE 8 DE JANEIRO DE 2019, QUE ESTABELECE AS ÁREAS URBANAS ESPECIAIS OU ZONAS PERIURBANAS E REGULAMENTA O PARCELAMENTO DO SOLO PARA A FORMAÇÃO DE CONDOMÍNIOS DE CHÁCARAS DE RECREIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Presidente colocou o projeto em discussão. O Relator, Vereador Julio Cesar Spada, manifestou parecer e voto contrários, apontando a necessidade de ajustes técnicos e legais no texto da proposição. O Secretário, Vereador Silmar Gallina, divergiu do relator, apresentando voto favorável. O Presidente acompanhou o voto do Secretário, manifestando-se também favorável à proposição. A matéria recebeu dois votos favoráveis e um voto contrário, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Foi, ainda, apresentada EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 010/2025, de autoria do Poder Legislativo, que estabelece que, em situações em que o parcelamento do solo não atenda ao inciso II do artigo 8º da Lei nº 4.630/2019, a reserva legal poderá ser compensada em outra propriedade do mesmo bioma, em imóvel de mesma titularidade ou adquirido de terceiros, com vegetação nativa em regeneração ou recomposição, obrigatoriamente dentro da zona periurbana. O Presidente colocou a emenda em discussão, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. O Relator apresentou parecer favorável, o Secretário acompanhou o voto do relator, e o Presidente também manifestou voto favorável. A emenda recebeu três votos favoráveis, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Na sequência, foi apresentado o PROJETO DE LEI Nº 012/2025, de autoria do Poder Executivo, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER DIREITO REAL DE USO, COM ENCARGOS, DE BEM IMÓVEL À EMPRESA LEANDRO DOS SANTOS LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Presidente colocou o projeto em discussão, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. O Relator apresentou parecer favorável à proposição, o Secretário acompanhou o voto do relator, e o Presidente também manifestou voto favorável. A matéria recebeu três votos favoráveis, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Por fim, foi apresentado o PROJETO DE LEI Nº 006/2025, de autoria do Poder Executivo, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO A RECEBER, POR DOAÇÃO, ÁREAS DESTINADAS À REGULARIZAÇÃO DE VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Presidente colocou o projeto em discussão, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. O Relator apresentou parecer favorável, o Secretário acompanhou o voto do relator, e o Presidente também manifestou voto favorável. A matéria recebeu três votos favoráveis, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Esgotada a pauta da presente reunião, o Presidente agradeceu a presença dos membros da Comissão de Redação e Justiça e declarou encerrada a sessão às onze horas e quarenta e seis minutos.
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